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1. OBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1.1. O presente termo tem por finalidade a aquisição de mobiliário em geral, 

pertencente(s) à(s) classe(s) 7105, 7210, 7730, 7310, 4110, 3510, 

através de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico 

para Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento menor 

preço por item, incluindo carregamento, transporte, descarregamento e 

montagem dentro das respectivas unidades habitacionais 

(apartamentos), com fundamento no artigo 28, inciso I c/c artigo 33, inciso 

I e artigo 82 da lei nº 14.133/2021, conforme Edital e Termo de 

Referência. 

1.2. Os bens/materiais a serem adquiridos correspondem a bens comuns, 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

conforme disposto no artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de bens móveis tem por objetivo atender as demandas 
das Unidades do Contrato SMI N.º 08/2023; 

2.2. A utilização do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços 
se justifica pela necessidade de contratações em períodos variados de 
acordo com a demanda do Órgão Requisitante, o que torna a solução 
mais sustentável economicamente; 

2.3. Foco no princípio da eficiência e economicidade do processo licitatório 

pela negociação de grande volume e nos recursos internos utilizados para 

formalização dos processos licitatórios; 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.1. As especificações e as quantidades dos bens móveis a serem adquiridas 

encontram-se no ANEXO I deste Termo. 

 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A presente contratação tem fundamento no artigo 28, inciso I c/c artigo 
33, inciso I e artigo 82 da lei nº 14.133/2021. 

 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO/FORNECIMENTO 

5.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a CONTRATANTE 

solicitará a entrega dos bens / materiais registrados nas quantidades 

em que julgar necessárias, mediante a elaboração e o envio de uma 

ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL. 

5.2. O faturamento deverá ser feito com a discriminação do valor unitário do 

bem/material. O fornecimento dos móveis será previamente autorizado, 

em quantitativo compatível com as necessidades da CONTRATANTE, 

observado o limite máximo a ser registrado. 

6. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
6.1. Trata-se de aquisição de mobiliário, com fundamento no artigo 28, inciso I 
c/c artigo 33, inciso I e artigo 82 da lei nº 14.133/2021, por meio de 
especificações usuais de mercado; 

6.2. Forma de seleção: Menor preço por item. 
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7. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados 

a partir da publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro. 

 
8. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

8.1. O prazo para entrega dos itens objetos dessa licitação será de até 10 

(dez) dias CORRIDOS, a contar da data do recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento de Material pela empresa adjudicada. 

8.2. Os bens móveis deverão ser acondicionados de modo a garantir a 

proteção durante otransporte e estocagem, constando a identificação de 

cada produto e demais informações exigidas por lei. 

8.3. Nas hipóteses em que os bens entregues não estiverem em 

conformidade com as especificações deste Termo, os fornecedores 

deverão substituí-los, às suas expensas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias CORRIDOS, contados a partir da data do termo de recusa 

dos bens. 

 
9. LOCAL DE ENTREGA DO BEM 

9.1. Endereço para Entrega: Comunidade do Aço. Rua São Gomário, 

esquina com Rua Massapê, S/N, Santa Cruz - CEP.: 23.595-060, Rio 

de Janeiro - RJ, dentro de cada apartamento indicado na OFM. 

9.2. A responsabilidade pelos custos de transporte, entrega e montagem 

deverão estar inclusos no preço final da proposta. É de 

responsabilidade da empresa vencedora a entrega DENTRO DE 

CADA UNIDADE HABITACIONAL (dentro de cada apartamento) dos 

referidos itens CONSTANTES NESSE TERMO DE REFERÊNCIA. 

9.3. As entregas deverão ser agendadas em um período MÁXIMO de 48 

(quarenta e oito) horas CORRIDAS, após o RECEBIMENTO, POR E- 

MAIL, DA OFM – ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - 

através do telefone (21) 2976-3194. 
 

 
10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

10.1. O objeto deste certame será recebido da seguinte forma: 

10.1.1. Os itens deverão ser ser entregues em até 10 (dez) dias CORRIDOS a contar 

do recebimento e da ordem de fornacimento de material. 

10.1.2. O término da montagem do(s) ben(s), que necessitarem dessa atividade, 

deverá ocorrer em até 5 dias CORRIDOS após o recebimento do mesmos no 

local. 

10.1.3. O(s) item(ns) que necessitarem de montagem, só será(ão) considerado(s) 

ENTREGUE(S) após a finalização da montagem, NO LOCAL, da totalidade 

dos mesmo(s). 

 

 
11. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

11.1.A aceitação dos objetos pela Fiscalização da CONTRATANTE não exime a 
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CONTRATADA da garantia e responsabilidade por eventuais falhas ou defeitos, de 
acordo com o disposto no Código Civil e Código de Defesa do Consumidor. 

11.2. A CONTRATADA ficará obrigada, durante o período de 12 (doze) meses, no 
mínimo, a prestar assistência técnica (garantia) aos produtos entregues, a partir da 
data da respectiva entrega, devendo substituir, no todo ou em parte, as suas 
expensas,quaisquer materiais que apresentem defeitos ou vícios, desde que não 
tenham sido causados por mau uso. 

11.3. Durante a vigência da garantia, quaisquer defeitos deverão ser reparados pela 
CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

11.4. Após o recebimento de notificação da necessidade de reparo ou troca, a 
CONTRATADA terá prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta e vistoria do objeto 
e 02 (dois) dias úteis para encaminhar à Fiscalização, cronograma para execução 
dos serviços ou trocas necessárias. 

11.5. O prazo para a substituição será de até 20 (vinte) dias CORRIDOS a contar do 
envio da solicitação pela contratante acerca do problema. 

11.6. O prazo de garantia para todos os bens móveis especificados não deverá ser inferior 
a 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

11.7. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos 
de garantia originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data que ocorrer 
a substituição. 

 
12. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1.O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo  do 
documento de cobrança no setor competente da CONTRATANTE e obedecido o 
disposto na legislação. 

12.2.O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta corrente 
a ser aberta no Banco Santander, a qual deverá ser cadastrada junto à 
Coordenação do Tesouro Municipal. 

12.3.No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a 
fluir da reapresentação válida desses documentos. 

 

 
13. AMOSTRAS 

13.1.O proponente, primeiro classificado em cada item deverá, sem ônus para a 

CONTRATANTE e mediante pedido do Pregoeiro, apresentar, obrigatoriamente, 

durante a sessão de licitação, no prazo de 05 (cinco) dias corridos após a sua 

solicitação, amostras dos produtos, devidamente montados, para conferência das 

especificações e qualidade. 

13.2. Serão aceitas amostras através de manuais e catálogos dos produtos ofertados na 

Proposta Readequada pelo licitante vencedor do item. A marca indicada na 

Proposta vinculará a apresentação do manual de acordo com o fabricante. Em caso 

de amostras físicas, as mesmas (1 peça de cada) deverão ser entregues e 

montadas no município do Rio de Janeiro, entre 9h e 16h30minh, em dias úteis. 

Quando da entrega da amostra, o licitante receberá documento comprobatório. As 

amostras deverão estar devidamente identificadas com o número do Pregão e nome 

do licitante, conter documentação técnica e manuais, se for o caso, e dispor na 

embalagem informações quanto às suas características, tais como data de 

fabricação, dimensões, número de referência, código do produto e modelo. 

13.3. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados, 

desmontados, receber cortes, secções ou vincos, instalados, conectados a 

equipamentos e submetidos aos testes necessários, sendo devolvido ao licitante no 
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estado em que se encontrarem ao final da avaliação. A avaliação das amostras será 

realizada por comissão especialmente designada para o recebimento de bens, que 

levará em conta os seguintes fatores: 

• Conformidade com as especificações e características técnicas; 

• Qualidade – matéria-prima, componentes, colagens, pintura, etc; 

• Durabilidade – resistência dos produtos e matéria-prima; 

• Acabamento – esmero na fabricação, junção das peças, igualdade das medidas, 
pintura; 

• Ergonomia – conformidade dos móveis em relação a normas de fabricação 
segundo a ABNT. 

13.4. Será rejeitada a amostra que apresentar divergências em relação às especificações 

técnicas solicitadas; 

13.5. Enquanto não expirado o prazo para entrega das amostras, o licitante poderá 

substituir ou efetuar ajustes e modificações nos itens apresentados, para adequá- 

los ao exigido. A análise das amostras poderá ser acompanhada pelo representante 

legal das licitantes, não sendo permitidas, contudo, interferências verbais ou 

operacionais no decorrer dos procedimentos. 

13.6. A empresa que tiver sua amostra reprovada será desclassificada. A reprovação 

poderá ser feita através da análise do manual e catálogo descrito no item 16.2. 

13.7. Caso a amostra apresentada não atenda a especificação e seja recusada, as 

demais empresas participantes do certame serão convocadas por ordem de 

classificação, para apresentarem amostras, que serão igualmente analisadas, 

conforme descrito no item anterior. 

13.8. Após a análise das amostras aprovadas apresentadas pelo vencedor, estas serão 

retidas até o recebimento definitivo da primeira solicitação para o objeto em questão, 

para que sejam comparadas com os itens entregues. 

13.9. Após a aprovação das amostras, poderá ser solicitada a retirada imediata das 

mesmas, devendo as empresas fazê-las no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas CORRIDAS após o recebimento de aviso por escrito emitido pela 

CONTRATANTE. 

13.10. A Marca apresentada na Proposta readequada vincula a entrega da amostra e 

o(s) objetos aceitos. 

 

 
14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. Deverá ser exigida qualificação técnica, que será comprovada mediante 

apresentação de pelo menos um “atestado de capacidade técnica” emitido em 

nome da proponente, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

preferencialmente em papel timbrado do emissor, comprovando que o licitante já 

executou, de forma satisfatória, obrigações da mesma natureza do objeto da 

presente licitação. 

14.2. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, o qual 

caberá também: 

14.2.1. Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 

pessoas não habilitadas; 

14.2.2. Sustar a aquisição dos materiais por estarem em desacordo com o 

especificado ou por outro motivo que justifique tal medida; 

14.2.3. Com o objetivo de garantir que os produtos ofertados estão de acordo com 
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os padrões mínimos de qualidade necessários para a utilização dos mesmos, 

tendo em vista as características e quantidades, deverão ser apresentados pelos 

licitantes os seguintes documentos: 

14.2.4. Declaração de que os produtos ofertados estão em conformidade com as 

Normas Regulamentadoras; 

14.2.5. Declaração do fabricante de prazo de garantia não inferior a 12 

(doze) meses. 

14.2.6. Catálogo dos produtos cotados, em língua portuguesa, com nível de 

informação suficiente para avaliação do Pregoeiro e sua Equipe, demonstrando a 

adequação da linha de imobilizado da licitante às especificações requeridas no 

Termo de Referência, podendo solicitar amostra para melhor avaliação do 

produto(s), sob pena de desclassificação. 

14.2.7. Os itens deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens 

originais, sem sinais amassamento, quebras ou avarias ocasionadas pelo 

manuseio e/ou transporte indevido. 

14.2.8. O local de Entrega de todos os itens descritos nesse Termo de 

Referência: Rua São Gomário, Esquina com Rua Massapê, Santa Cruz, Rio de 

Janeiro – RJ, CEP.: 23.595-060, em horário comercial. 

14.2.9. As entregas dos itens descritos nesse Termo de Referência deverão ser 

agendadas, com antecedência mínima de 48 horas com a Contratante. 

Eventualmente, poderão ser agendadas as entregas no sábado e domingo, desde 

que agendada e com anuência expressa da Contratante. 

 

 
15. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 

15.1. Asseguradas às condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da 

funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias, 

conforme estabelecido a seguir: 

15.2. Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 

15.3. Medidas aproximadas (limitada a 1cm) para partes estruturais, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações. 

 
16. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

16.1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

16.1.1. A solução proposta para a Aquisição dos itens que compõem o objeto se dará através de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, por SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item, no modo 

de disputa ABERTO E FECHADO, com fundamento na Lei nº 14.133/2021. 

16.1.2. O objeto desta contratação é classificado como bem comum, cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais no mercado, 

conforme estabelecem o inciso XIII do art. 6º e art. 29, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

16.1.3. A aquisição de mobiliário foi a solução escolhida por corresponder à prática mais comum de 

mercado, especialmente quando se destina ao serviço público, devido a sua atuação estável e 

permanente. A segunda solução seria a locação de mobiliário, que se observa mais adequada a projetos 

temporários. Face a necessária utilização de mobiliário adequado, em bom estado, e, de acordo com as 

normas mais recentes, inclusive de ergonomia para o desenvolvimento das atividades desempenhadas 

por servidores, a aquisição dos bens assegura a substituição dos móveis, que tenham sofrido desgaste 

inevitável do tempo ou cuja manutenção tenha se tornado antieconômica. A utilização do Sistema de 

Registro de Preços justifica-se por tratar-se de procedimento visando a possibilidade de contratações 
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futuras, com entregas parceladas, assim como a possibilidade de obtenção de preços por item, conforme 

disposto no art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.1.4. A Contratada deverá fornecer o mobiliário, objetos dessa licitação, em até 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho e OFM – Ordem de Fornecimento de 

Material, dispensando-se o termo de contrato, tendo em vista que a garantia e assistência técnica serão 

exigidas no Termo de Referência. 

• A caracterização de uma aquisição como comum não se confunde com a complexidade do objeto. 

O que deve ser verificada é a possibilidade de os seus padrões de desempenho e qualidade serem 

definidos objetivamente em especificações usualmente adotadas no mercado; 

• O objeto descrito neste ETP é caracterizado como comum, sendo cabível a utilização da 

modalidade de licitação denominada Pregão, tendo em vista que foi objetivamente definido neste 

documento por meio de especificações usuais do mercado; 

• Trata-se de objeto disponível em mercado próprio, fornecido habitualmente, independentemente 

da demanda da Administração, de forma padronizada, sem a exigência de atendimento de qualquer 

especificidade ou variantes de adequação; 

• Considerando que o objeto trata de bens de natureza divisível, será garantida às microempresas 

e empresas de pequeno porte a contratação de 10% do objeto da licitação, conforme art. 48, III, da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006 c/c Resolução SMA n.º 1594/2010, na forma descrita no Edital do 

certame. 

16.1.5. Considera-se o objeto de natureza não continuada, visto que sua interrupção não compromete 

a prestação do serviço público e o cumprimento do objeto. 

16.1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

16.1.7. A entrega parcelada de mobiliário, conforme requisitado na Ordem de Fornecimento de 

Materiais, incluindo carregamento e montagem nos respectivos andares e salas informadas na OFM, com 

12 (doze) meses de garantia, rede de assistência técnica no Estado do Rio de Janeiro e declaração de 

cumprimento das normas da ABNT e de ergonomia, bem como de sustentabilidade. 

 
17. DESCRIÇÃO AOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

17.1. DAS HABILITAÇÕES 

As habilitações Jurídica, Econômico-Financeira, Fiscal, Social e Trabalhista serão conforme a legislação 

vigente. 

17.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

As exigências de qualificação técnica têm por objetivo verificar, pela análise de sua experiência pretérita, 

se a fabricante possui condições técnicas-operacionais para executar a contento todo o objeto do certame, 

sobretudo, pelo fato deste tipo de objeto estar atrelado à segurança do agente público quando no 

desempenho de sua atividade fim; minimizar riscos de execução, promover a transparência do processo 

e contribuir para a melhoria contínua dos serviços prestados, fortalecendo não apenas o processo 

licitatório em si, mas também a gestão pública como um todo, resultando em serviços de qualidade que 

atendem efetivamente às necessidades da população. 

Assim, durante a fase de habilitação o licitante deverá apresentar, para fins de comprovação de 

qualificação técnica: 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando aptidão pertinente e compatível em características e prazos com o objeto da licitação, na 

forma do inciso IX do artigo 18, da Lei Federal nº 14.133/21. 

• O(s) atestado(s) deve(m) comprovar a aptidão para fornecimento de um quantitativo de, pelo menos, 

20% (vinte por cento) do quantitativo do item arrematado; 

• Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante e que se refiram a fornecimentos realizados 

compatíveis com o objeto desta licitação; 
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• A documentação apresentada deverá conter informações que permitam contatar a empresa atestante 

para fins de aferição: CNPJ, endereço, período da execução da atividade, assinatura, telefone e e-mail do 

responsável pela veracidade das informações, local e data de emissão; 

• Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que tenham sido emitidos por pessoas, físicas ou 

jurídicas, que pertençam aos quadros de pessoal, sejam sócios, proprietários, integrantes do mesmo grupo 

empresarial ou de alguma forma juridicamente vinculados à empresa sobre a qual se está atestando a 

capacidade. 

 
17.3 CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

De acordo com consulta ao compras.gov.br, não há publicação de catálogo eletrônico de padronização 

para o objeto deste certame. 

 
17.4 DA PROPOSTA COMERCIAL E DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO/PROSPECTO 

17.4.1 A proposta apresentada deverá estar de acordo com as especificações do Termo de Referência e 

nos moldes praticados pelo Município do Rio de Janeiro. 

17.4.2 Os preços propostos deverão estar expressos em moeda nacional, de acordo com os praticados 

no mercado, e nele deverão estar inclusos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras despesas 

necessárias e não especificadas, mas julgadas essenciais à execução do objeto, não cabendo pretensão 

de futura cobrança de ou de alterações nos valores, sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade 

de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento. 

17.4.3 Juntamente com a proposta de preços, a licitante deverá apresentar catálogo/prospecto, ou 

documento equivalente, com especificações técnicas da marca e modelo cotado, para verificação da 

compatibilidade com as especificações solicitadas. O catálogo/prospecto deverá estar nítido e em língua 

portuguesa. 

17.4.4 A homologação da proposta ficará condicionada às condições editalícias, contados a partir da 

convocação pelo pregoeiro. 

17.4.5 As características do material oferecido deverão estar em conformidade com a especificação 

técnica; 

17.4.6 A não comprovação acarretará a desclassificação da Licitante. 

 
17.5 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Não haverá exigência da garantia da contratação em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que o pagamento somente será realizado após a entrega dos 

respectivos objetos (sofá 2 lugares, rack, mesa de jantar, bicama de solteiro, treliche (tricama de solteiro), 

colchão solteiro, cama box casal + colchão (conjunto), cabeceira suspensa para cama box casal, guarda 

roupa de casal, guarda roupa de solteiro, armário aéreo e balcão inferior para bancada de pia da cozinha 

(conjunto), espelho + prateleira, mesas laterais sala (conjunto), cadeira varanda, televisão, geladeira, 

fogão quatro bocas, lavadora de roupas (tanquinho)), com ateste da Nota Fiscal pelo gestor do contrato, 

não havendo risco para administração que motive essa exigência. No entanto, a CONTRATADA poderá 

ser responsabilizada por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

 
17.6 DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
17.7 DA SUSTENTABILIDADE 

17.7.1 A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com art. 225, da 

Constituição Federal de 1988 e em conformidade com a lei 14.133/21. 
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17.7.2 Visando à formação e à recuperação de um ambiente ecologicamente equilibrado, na entrega dos 

produtos a Empresa Beneficiária deverá adotar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no 

que couber, em razão do disposto na Resolução Conjunta SMA/SMAC nº 003, de 26 de agosto de 2013: 

• Os produtos comercializados devem ser constituídos no todo ou em parte, por material reciclável, 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT. 

• Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares. 

• Os produtos comercializados devem possuir a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, 

na (s) classe (s) A, aprovada pelo INMETRO, cuja função é informar o desempenho energético dos 

equipamentos. 

• Os produtos comercializados devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis ou reciclados, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

• Os bens e os insumos dos produtos não podem conter substâncias perigosas em concentração acima 

da recomendada na diretiva ROHS (Restriction of Certain Hazardous Substances) 

 
17.8 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial da contratação, a CONTRATANTE poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal n° 

14.133/2021 e art. 589 do RGCAF. 

 
17.9 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados – LGPD, se empenhando em proceder ao tratamento de dados pessoais estritamente necessários 

à execução e ao desenvolvimento do objeto do Termo de Referência, no estrito e rigoroso cumprimento 

da Legislação de Privacidade e de Proteção de Dados Pessoais e das demais normas que vierem a 

disciplinar a matéria. 

 
17.10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

17.10.1 fornecer os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência; 

17.10.2 tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 

execução do objeto do Contrato; 

17.10.3 responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 

qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto do 

Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das 

medidas preventivas adotadas; 

17.10.4 atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

17.10.5 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os bens 

recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

17.10.6 responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação 

em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão–de–obra necessária ao completo 

fornecimento de bens: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução 

do Contrato, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro ou de entidade da Administração Pública 

indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas 

vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência; 



9  

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do Contrato, 

que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas 

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a 

qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município 

do Rio de Janeiro ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e 

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do Rio 

de Janeiro ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou 

judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se 

houver justa causa devidamente fundamentada. 

17.10.7 manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato 

durante todo prazo de execução contratual; 

17.10.8 responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, 

processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das 

consequências de qualquer utilização indevida; 

17.10.9 observar o disposto no Decreto Municipal nº 27.715/2007 e suas alterações posteriores, no que 

couber; 

17.10.10 cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

17.10.11 manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato. 

17.10.12 se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

17.10.13 informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e 

intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 

17.10.14 comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, 

mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações; 

17.10.15 observar as vedações contidas no Decreto Rio nº 51.260/2022, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de observância dos princípios e regras de integridade pública por parte dos agentes 

públicos do Poder Executivo do Município do Rio de Janeiro; 

17.10.16 comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

17.10.17 efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas 

e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento 

de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observando a alíquota aplicável e o 

procedimento disposto no Decreto Rio nº 49.593, de 18 de outubro de 2021, e alterações posteriores. 

17.10.18 manter as condições apresentadas na proposta vencedora, caso a execução do contrato 

importe na sua exclusão do regime do SIMPLES NACIONAL. 

17.10.19 orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução do Contrato. 

 
17.11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

17.11.1 Realizar os pagamentos na forma e condições previstas; 

17.11.2 Realizar a fiscalização da execução do objeto. 
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17.12 DA GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

17.12.1  Do Cronograma de Execução Física-Financeira 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/20212, notadamente as disposições previstas no art. 155 e seguintes da 

referida Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o órgão ou entidade poderá convocar representante 

da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

d) A entrega dos bens deverá ser TOTAL, conforme a quantidade requisitada na Ordem de 

Fornecimento de Materiais e deverá vir acompanhada de Nota Fiscal, onde conste a quantidade e a data 

da realização da entrega, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações 

contidas no Termo de Referência. 

e) Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da despesa, em 30 

(trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da 

CONTRATANTE. 

 
17.12.2  Da Fiscalização  

a) A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos 

de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, 

não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, 

especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

b) A Fiscalização da entrega dos bens caberá a comissão designada por ato do CONTRATANTE. 

Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

c) A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

d) A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse 

quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações 

relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e 

elementos referentes à execução do contrato. 

e) Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos materiais, de modo a 

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 

divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. 

O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

f) A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências e implicações, 

próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 

de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

 
17.12.3  Recebimento e Aceite do Objeto da Contratação 

a) O recebimento do objeto se dará mediante a avaliação de servidores designados pela 

CONTRATANTE, na forma do art. 501 do RGCAF, que constatarão se o objeto entregue e instalado 

atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência. 
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b) A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse 

quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações 

relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e 

elementos referentes à execução do contrato. 

c) Os materiais e a devida instalação, objeto desta contratação, deverão fazer-se acompanhar da 

nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega/realização e de extrato com os números 

de série dos equipamentos. 

d) A simples entrega dos produtos objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que 

ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade. Os bens serão recebidos: 

e) Na hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

f) O recebimento provisório ou definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto 

à qualidade dos bens entregues, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir, sem ônus para a 

CONTRATANTE, no total ou em parte, o material contido no Termo de Referência, mesmo após o 

recebimento definitivo, sempre que se verificar vícios de quantidade ou que não esteja de acordo com os 

padrões de qualidade exigidos na sua especificação técnica, disparidades com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta. 

 
17.12.4  Força Maior e Caso Fortuito 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e 

o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão 

consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 

Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a 

suspensão da execução do Contrato. 

 

 
18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa atende ao artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar n° 101, de 04 de 

maio de 2000, tem a adequação Orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária Anual – LOA, 

compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

A contratação do serviço em tela alinha-se ao princípio constitucional da eficiência e encontra respaldo 

institucional contido na seguinte programação: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROGRAMA DE TRABALHO 

NATUREZA DA 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

15003 10.1501.15.482. 0605. 1320 449052 500 

18.1 O regime de fornecimento de bens em questão será imediato. 
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Nº ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDAD 

E 
QUANT. 

IMAGEM 
ILUSTRATIVA 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 

 
SOFÁ DE DOIS 
LUGARES COM 
BRAÇO 

 
Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): 80cm de altura, 160cm de 

comprimento e 80cm de 

profundidade. medida até o assento 

aproximada de 45cm e até o braços 

de 60cm. Carga máxima suportável: 

300kg, distribuídos uniformemente. 

Construído sobre estrutura em 

madeira maciça e percintas elástica 

e emborrachada revestidas com 

espuma D26, revestido com tecido 

linho coton cru/cores e pés maciços. 

Acompanha 2 almofadas  para o 

encosto. (Cota destinada a ME/EPP) 

 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 

 
23 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 

 
SOFÁ DE DOIS 
LUGARES COM 
BRAÇO 

 
Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): 80cm de altura, 160cm de 

comprimento e 80cm de 

profundidade. medida até o assento 

aproximada de 45cm e até o braços 

de 60cm. Carga máxima suportável: 

300kg, distribuídos uniformemente. 

Construído sobre estrutura em 

madeira maciça e percintas elástica 

e emborrachada revestidas com 

espuma D26, revestido com tecido 

linho coton cru/cores e pés maciços. 

Acompanha 2 almofadas  para o 

encosto. 

 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 

 
201 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 

 
RACK 

Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): 40cm de altura, 125 cm de 

comprimento e 30 cm de 

profundidade. Carga máxima 

suportável 25kg, distribuidos 

uniformemente. Construído em 

MDP de no mínimo 15mm, sendo 

composto por uma porta tipo 

basculante e dobradiças de metal e 

2 nichos, cores branco ou preto ou 

madeira acabamento fosco. 4 pés 

em madeira maciça. (Cota destinada 

a ME/EPP) 

 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 

 
23 

 
 

 

 

 
 
 

 
4 

 
 
 

 
RACK 

Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): 40cm de altura, 125 cm de 

comprimento e 30 cm de 

profundidade. Carga máxima 

suportável 25kg, distribuidos 

uniformemente. Construído em 

MDP de no mínimo 15mm, sendo 

composto  por  uma  porta  tipo 

basculante e dobradiças de metal e 

 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
201 
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  2 nichos, cores branco ou preto ou 

madeira acabamento fosco. 4 pés 

em madeira maciça. 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
MESA DE 

JANTAR COM 6 

CADEIRAS 

(CONJUNTO) 

Mesa tampo em mdp laminado 

amadeirado espessura de 30 mm, 

acabamento de borda em fita de pvc 

espeussura 2 mm, no mesmo 

padrao de tonalidade do tampo. 

Medindo: 1,37 comprimento x 0,80 

largura x 0,75 altura. 

Base em mdf laminado madeira e 

acabamento em verniz, com 4 

sapatas reguláveis. 

Cadeira estrutura montada em 

madeira com pés em verniz, 

estofadas com espuma d-23 no 

assento e encosto, revestido em 

tecido linho com puxador 

Medindo: 0,52 profundidade x 0,45 

largura x 1,00 altura. 

Medidas aproximadas (limitada a 

1cm) (Cota destinada a ME/EPP) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
23 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6 

 
 
MESA DE 

JANTAR COM 6 

CADEIRAS 

(CONJUNTO) 

Mesa tampo em mdp laminado 

amadeirado espessura de 30 mm, 

acabamento de borda em fita de pvc 

espeussura 2 mm, no mesmo 

padrao de tonalidade do tampo. 

Medindo: 1,37 comprimento x 0,80 

largura x 0,75 altura. 

Base em mdf laminado madeira e 

acabamento em verniz, com 4 

sapatas reguláveis. 

Cadeira estrutura montada em 

madeira com pés em verniz, 

estofadas com espuma d-23 no 

assento e encosto, revestido em 

tecido linho com puxador 

Medindo: 0,52 profundidade x 0,45 

largura x 1,00 altura. 

Medidas aproximadas (limitada a 

1cm) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
201 
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7 

 
 
 

 
BICAMA DE 
SOLTEIRO 

Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): 60cm de altura, 194cm de 

comprimento e 84cm de 

profundidade. Carga máxima 

suportável por cama 100kg. 

Construída em estrutura de MDP de 

no mínimo 15mm acabamento 

branco fosco e estrado em MDF de 

no mínimo12mm. 4 pés de plástico 

e 4 pés rodízio. (para comportar 

colchões nas medidas 17cm de 

altura, 188cm de comprimento e 

78cm  de  profundidade)  (Cota 

destinada a ME/EPP) 

 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 

 
23 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
8 

 
 
 

 
BICAMA DE 
SOLTEIRO 

Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): 60cm de altura, 194cm de 

comprimento e 84cm de 

profundidade. Carga máxima 

suportável por cama 100kg. 

Construída em estrutura de MDP de 

no mínimo 15mm acabamento 

branco fosco e estrado em MDF de 

no mínimo12mm. 4 pés de plástico 

e 4 pés rodízio. (para comportar 

colchões nas medidas 17cm de 

altura, 188cm de comprimento e 

78cm de profundidade) 

 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 

 
201 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
9 

 
 
 

 
TRELICHE 
(TRICAMA 
SOLTEIRO) 

Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): altura entre 155cm e 167cm, 

comprimento entre 194cm e 208cm 

de profundidade. Carga máxima 

suportável por cama 100kg. 

Construída em estrutura de MDP de 

no mínimo 15mm acabamento 

branco fosco e estrado em MDF de 

no mínimo12mm. 4 pés de plástico 

e 4 pés rodízio. (para comportar 

colchões nas medidas 17cm de 

altura, 188cm de comprimento e 

78cm  de  profundidade).  (Cota 

destinada a ME/EPP) 

 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 

 
23 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 

 
TRELICHE 
(TRICAMA 
SOLTEIRO) 

Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): altura entre 155cm e 167cm, 

comprimento entre 194cm e 208cm 

de profundidade. Carga máxima 

suportável por cama 100kg. 

Construída em estrutura de MDP de 

no mínimo 15mm acabamento 

branco fosco e estrado em MDF de 

no mínimo12mm. 4 pés de plástico 

e 4 pés rodízio. (para comportar 

colchões nas medidas 17cm de 

altura, 188cm de comprimento e 

78cm de profundidade). 

 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
201 

 

 



15  

 

 
 

 
11 

 
 

 
COLCHÃO 
SOLTEIRO 

Medidas 17cm de altura, 188cm de 

comprimento e 78cm de 

profundidade. Carga máxima 

suportável 120kg. Espuma D28 ou 

equivalente técnico. Revestimento 

tipo  poliester  /  matelassê.  (Cota 

destinada a ME/EPP) 

 
 

 
UN 

 
 

 
112 

 

 

 

 
12 

 
 

 
COLCHÃO 
SOLTEIRO 

Medidas 17cm de altura, 188cm de 

comprimento e 78cm de 

profundidade. Carga máxima 

suportável 120kg. Espuma D28 ou 

equivalente  técnico.  Revestimento 

tipo poliester / matelassê. 

 

 
UN 

 

 
1008 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
13 

 
 
 
 

 
CAMA BOX 

CASAL + 

COLCHÃO 

(CONJUNTO) 

2 VOLUMES.  Medidas 

aproximadas(limitada a 1cm) box: 

37cm de altura, 138cm de 

profundidade e 188 cm de 

comprimento. Medidas 

aproximadas colchão: 17cm de 

altura, 138cm de comprimento e 

188 cm de profundidade. Carga 

máxima suportável 300kg, 

distribuidos uniformemente. 

Construído em estrutura em 

madeira, acabamento em poliéster 

e fundo em TNT. O Colchão é 

composto por espuma D33 e EPS 

(poliestireno), revestimento em 

poliéster, fundo em TNT 

antiderrapante e acabamento com 

linhas  de  poliéster.  6  pés  em 

plástico. (Cota destinada a ME/EPP) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
23 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
14 

 
 
 
 

 
CAMA BOX 

CASAL + 

COLCHÃO 

(CONJUNTO) 

2 VOLUMES.  Medidas 

aproximadas(limitada a 1cm) box: 

37cm de altura, 138cm de 

profundidade e 188 cm de 

comprimento. Medidas 

aproximadas colchão: 17cm de 

altura, 138cm de comprimento e 

188 cm de profundidade. Carga 

máxima suportável 300kg, 

distribuidos uniformemente. 

Construído em estrutura em 

madeira, acabamento em poliéster 

e fundo em TNT. O Colchão é 

composto por espuma D33 e EPS 

(poliestireno), revestimento em 

poliéster, fundo em TNT 

antiderrapante e acabamento com 

linhas  de  poliéster.  6  pés  em 

plástico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
201 
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15 

 

 
CABECEIRA 

SUSPENSA 

CAMA BOX 

CASAL 

Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): 55cm de altura, 140 cm de 

comprimento e 5 cm de 

profundidade. Carga máxima 

suportável 4kg, distribuidos 

uniformemente. Construído em 

estrutura de madeira e revestido em 

linho. (Cota destinada a ME/EPP) 

 
 
 

 
UN 

 
 

 
23 

 

 

 
 
 

 
16 

 

 
CABECEIRA 

SUSPENSA 

CAMA BOX 

CASAL 

Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): 55cm de altura, 140 cm de 

comprimento e 5 cm de 

profundidade. Carga máxima 

suportável 4kg, distribuidos 

uniformemente. Construído em 

estrutura de madeira e revestido em 

linho. 

 
 
 

 
UN 

 
 

 
201 

 

 

 
 
 
 

 
17 

 
 
 
 
 
GUARDA ROUPA 
CASAL - QUARTO 
CASAL 

Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): 190cm de altura, 155cm de 

comprimento e 40cm de 

profundidade. Construído em 

estrutura MDF/MDP com 

acabamento na cor branca. 06 

portas de abrir, 02 gavetas com 

corrediças metálicas, prateleiras e 

cabideiro   de   alumínio.   (Cota 

destinada a ME/EPP) 

 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
23 

 

 
 
 

 
18 

 
 
 
 
 
GUARDA ROUPA 
CASAL - QUARTO 
CASAL 

Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): 190cm de altura, 155cm de 

comprimento e 40cm de 

profundidade. Construído em 

estrutura MDF/MDP com 

acabamento na cor branca. 06 

portas de abrir, 02 gavetas com 

corrediças metálicas, prateleiras e 

cabideiro de alumínio. 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
201 

 

 
 
 
 

 
19 

 
 
 
 
GUARDA ROUPA 
SOLTEIRO - 
QUARTO 
INDIVIDUAL 

Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): 180cm de altura, 100cm de 

largura e 40cm de profundidade. 

Branco, 4 Portas, 2 gavetas com 

corrediças metálicas telescópicas, 

cabideiro em alumínio e 02 

prateleiras, estrutura em MDP, 

puxadores em MDF, acabamento 

em pintura UV semi-brilho e 04 pés 

de plástico 5cm. Suporta até 80 kg 

(Cota destinada a ME/EPP) 

 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
23 

 

 

 
 
 

 
20 

 
 
 
 
GUARDA ROUPA 
SOLTEIRO - 
QUARTO 
INDIVIDUAL 

Medidas aproximadas(limitada a 

1cm): 180cm de altura, 100cm de 

largura e 40cm de profundidade. 

Branco, 4 Portas, 2 gavetas com 

corrediças metálicas telescópicas, 

cabideiro  em  alumínio  e  02 

prateleiras,  estrutura  em  MDP, 

 
 

 
UN 

 
 
 
 

201 
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  puxadores em MDF, acabamento 

em pintura UV semi-brilho e 04 pés 

de plástico 5cm. Suporta até 80 kg. 

  

 

 
 
 
 
 

 
21 

 
 

 
ARMÁRIO AÉREO 

E BALCÃO 

INFERIOR PARA 

BANCADA DE PIA 

DA COZINHA 

(CONJUNTO) 

2 VOLUMES. Armário aéreo com 03 

portas, estrutura em MDP e 

acabamento em revestimento 

melamínico de baixa pressão: 54cm 

de altura, 150cm de comprimento e 

28cm de profundidade. Balcão 

inferior com 03 portas e 03 gavetas, 

estrutura em MDP e acabamento 

em revestimento melamínico de 

baixa pressão: 135cm de altura, 

150cm de comprimento e 50cm de 

profundidade.  (Cota  destinada  a 

ME/EPP) 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
23 

 
 

 

 
 
 
 

 
22 

 
 

 
ARMÁRIO AÉREO 

E BALCÃO 

INFERIOR PARA 

BANCADA DE PIA 

DA COZINHA 

(CONJUNTO) 

2 VOLUMES. Armário aéreo com 03 

portas, estrutura em MDP e 

acabamento em revestimento 

melamínico de baixa pressão: 54cm 

de altura, 150cm de comprimento e 

28cm de profundidade. Balcão 

inferior com 03 portas e 03 gavetas, 

estrutura em MDP e acabamento 

em revestimento melamínico de 

baixa pressão: 135cm de altura, 

150cm de comprimento e 50cm de 

profundidade. 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
201 

 

 

 
 
 
 

 
23 

 
 

 
ESPELHO + 
PRATELEIRA 

Espelho lapidado sem cortes 

retangular aproximadamente 40cm 

x 60cm espessura 3mm² e 4 botões 

francês cromados para fixação com 

parafusos e buchas 6mm. Prateleira 

de vidro incolor de 4mm² de 

aproximadamente 40cm x 10cm e 2 

suporte cromados com parafusos e 

buchas 6mm. 

(COTA DESTINADA A ME/EPP) 

 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
224 
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24 

 

 
MESAS LATERAIS 
SALA (CONJUNTO) 

2 VOLUMES. Mesas laterais em estrutura 

de aço com acabamento em epóxi-pó, 

tampos em MDP 30mm e acabamento tipo 

perffect acetinado. Medidas aproximadas: 

Mesa 1 - 52cm de altura, 48cm de largura 

e 50cm de profundidade / Mesa 2 - 43cm 

de altura, 38cm de largura e 40cm de 

profundidade. Peso máximo suportado 20 

kg. (Cota destinada a ME/EPP) 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
23 

 

 

 
 
 

 
25 

 

 
MESAS LATERAIS 
SALA (CONJUNTO) 

2 VOLUMES. Mesas laterais em estrutura 

de aço com acabamento em epóxi-pó, 

tampos em MDP 30mm e acabamento tipo 

perffect acetinado. Medidas aproximadas: 

Mesa 1 - 52cm de altura, 48cm de largura 

e 50cm de profundidade / Mesa 2 - 43cm 

de altura, 38cm de largura e 40cm de 

profundidade. Peso máximo suportado 20 

kg. 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
201 

 

 

 
 
 
 

 
26 

 
 
 

 
CADEIRA VARANDA 

Medidas: 78cm de altura total, 55cm de 

largura e 60cm de profundidade. Cadeira 

de fibra de junco sintético com tratamento 

anti-UV, resistente a água, empilhável e 

com apoio de braços. Pés com borrachas 

plásticas, assento em junco trançado e 

estrutura reforçada em ferro aço carbono 

com acabamento em pintura eletrostática. 

Peso máximo suportado 150 kg. (Cota 

destinada a ME/EPP) 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
23 

 

 
 
 

 
27 

 
 
 
 
 
CADEIRA VARANDA 

Medidas: 78cm de altura total, 55cm de 

largura e 60cm de profundidade. Cadeira 

de fibra de junco sintético com tratamento 

anti-UV, resistente a água, empilhável e 

com apoio de braços. Pés com borrachas 

plásticas, assento em junco trançado e 

estrutura reforçada em ferro aço carbono 

com acabamento em pintura eletrostática. 

Peso máximo suportado 150 kg. 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
201 

 

 
 

 
28 

 
 
 
TELEVISÃO 50" 
POLEGADAS 

Smart TV 50" UHD 4k, 127 volts - 

Eficiência Energética Categoria A (SELO 

PROCEL) . (Cota destinada a ME/EPP) 

 
 

 
UN 

 
 

 
23 

 

 

 

 
 

 
29 

 
 
 
TELEVISÃO 50" 
POLEGADAS 

Smart TV 50" UHD 4k, 127 volts - 

Eficiência Energética Categoria A (SELO 

PROCEL) . 

 
 

 
UN 

 
 

 
201 
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30 

 
 

 
GELADEIRA 

Geladeira tipo frost free com freezer 

superior tipo duplex e prateleiras tipo 

flex, linha branca, 340L, 127 volts - 

Eficiência Energética Categoria A 

(SELO PROCEL) (Cota destinada a 

ME/EPP) 

 
 

 
UN 

 
 

 
23 

 

 
 
 

 
31 

 
 

 
GELADEIRA 

Geladeira tipo frost free com freezer 

superior tipo duplex e prateleiras tipo 

flex, linha branca, 340L, 127 volts - 

Eficiência Energética Categoria A 

(SELO PROCEL) 

 
 

 
UN 

 
 

 
201 

 

 
 
 
 

 
32 

 
 
 

 
FOGÃO 4 BOCAS 

Fogão 4 Bocas com mesa de Inox, 

forno, acendimento automático, 

linha branca, bivolt ou 127 volts - 

Eficiência Energética Categoria A 

(SELO PROCEL) (Cota destinada a 

ME/EPP) 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

23 

 

 

 
 

 
33 

 
 
 

 
FOGÃO 4 BOCAS 

Fogão 4 Bocas com mesa de Inox, 

forno, acendimento automático, 

linha branca, bivolt ou 127 volts - 

Eficiência Energética Categoria A 

(SELO PROCEL) 

 
 

 
UN 

 
 

 
201 

 

 
 

 
34 

 
LAVADORA DE 
ROUPAS, TIPO 
TANQUINHO 

Lavadora tipo tanquinho 
semiautomático, linha branca, 10kg, 
127 volts - Eficiência Energética 
Categoria A (SELO PROCEL) (Cota 

destinada a ME/EPP) 

 

 
UN 

 

 
23 

 

 

 

 
35 

 
LAVADORA DE 
ROUPAS, TIPO 
TANQUINHO 

Lavadora tipo tanquinho 
semiautomático, linha branca, 10kg, 
127 volts - Eficiência Energética 
Categoria A (SELO PROCEL) 

 

 
UN 

 

 
201 

 

 

 
Rio de Janeiro, 20 de março de 2026. 

 

 

Eduardo Araujo Crescencio 

Agente de Administração 

Matr. 11/152.665-6 

Leonardo de A. Confalonieri 

Professor 
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